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§2º . Para os efeitos desta Lei, consideram-se unidades de saúde: 
  
I – as Unidades Básicas de Saúde (UBSs); Posto de Saúde 
  
Art. 2º. Toda alteração na lista de medicamentos deverá ser atualizada 
e imediatamente 
divulgada nos meios previstos no 1º do artigo 1º. 
  
§1º . As informações divulgadas deverão indicar com clareza: I – os 
medicamentos de distribuição 
gratuita; 
II – sua disponibilidade ou eventual falta no estoque da rede pública 
municipal de saúde. 
  
§2º . Em caso de indisponibilidade de determinado medicamento, 
deverá ser informada, sempre 
que possível, a previsão de reabastecimento e data estimada de 
normalização da oferta. 
  
Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que 
couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO, DE 04 DE JULHO DE 2025. 
  
CARLOS HENRIQUE DA SILVA SEGÓVIA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  
GIANI RAMOS LOPES 
Sec. Mun. Administração e Fazenda.  

Publicado por: 
Fabiana Ott Marini 

Código Identificador:896B264F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 44/2025 –
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 44/2025 – 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES  
Objeto: Aquisição de óleos lubrificantes e afins para máquinas e 
veículos utilizados por todas as Secretaria Municipais do Município 
de Coronel Bicaco/RS. Realizar-se-á dia 05 de agosto de 2025 às 
08h30min, no portal de compras https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
A íntegra do edital encontra-se disponível no site 
www.coronelbicaco.rs.gov.br. 
Coronel Bicaco/RS, 10 de julho de 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Marisa Niedermayer 

Código Identificador:5E12DA8A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 338/2025 
 
PORTARIA Nº 338/2025, de 10 de julho de 2025. 
  

Amplia carga horária de Professores. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo necessidade da escola e a luz do Art. 26 da Lei Municipal 
1538/2002, Lei municipal nº 5025/2025 e Memorando Interno nº 
137/2025 da SMEC,  

RESOLVE: 
  
Art. 1º – Ampliar carga horária, das servidoras ocupantes do cargo de 
Professor, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, para atuarem 
nas Escolas conforme segue: 
  
Dileuza da Silva E.M.E.F Rosalina Diniz de Souza 20h semanais 

Magali Krolow Barcelos - 1429-03 E.M.E.F Pedro Ferreira Buena 04h semanais 

Mauricéia Kerpel de Souza - 1415-06 E.M.E.F João Rodrigues de Almeida 04h semanais 

Isabel Vieira da Silva - 3067-02 E.M.E.F João Rodrigues de Almeida 04h semanais 

Isabel Vieira da Silva - 3067-03 E.M.E.F João Rodrigues de Almeida 04h semanais 

Vilma Cruz Oliveira E.M.E.F Rui Barbosa 20h semanais 

  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revoga as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 
AOS 10 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se; 
  
EDI WEBER DO AMARAL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:7C83EC68 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 339/2025 
 
PORTARIA Nº 339/2025, de 10 de julho de 2025. 

  
Concede Licença Nojo a Servidoras Ocupantes do 
Cargo Professora. 

  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo disposto no art. 114, inciso IV b, da Lei Municipal nº 1543 
de 24 de setembro de 2002, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Fica concedido licença nojo as servidoras Marlene de 
Oliveira e Ivonir Soares de Oliveira, ocupantes do cargo de 
Professora, pelo falecimento da irmã Ivone de Oliveira Kahl Dorneles. 
Parágrafo único – a contagem do tempo da licença iniciou no dia 08 
de julho de 2025, pelo período de cinco dias, conforme declaração de 
Óbito. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 08 de julho de 2025. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO - RS, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se  
  
EDI WEBER DO AMARAL 
Secretária da Administração  

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:AA850322 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 
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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 146/2025. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: MECANICA DOMENEGHINI LTDA ME 
CNPJ Nº 03.491.465/0001-80 
FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão 
de obra para manutenção do veículo Saveiro de placas IUR-2669, 
pertencente à Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento. 
VALOR: R$ 1.066,00 (um mil e sessenta e seis reais) 
  
Cotiporã, 10 de julho de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:FB144CDA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: IVAR BESSEGA ME 
CNPJ Nº 28.507.925/0001-42 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de janelas para 
a Escola Municipal de Ensino Fundamental Caminhos do Saber, de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. 
VALOR: R$ 54.162,70 (cinquenta e quatro mil cento e sessenta e 
dois reais e setenta centavos) 
  
Cotiporã, 10 de julho de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:0945F6EA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2025 
 
JOSÉ CARLOS BREDA, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
n.º14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 4.192/2023, torna público 
para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de 
Cotiporã, sita na Rua Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2025, que 
objetiva contratação de empresa para o conserto da caixa do 
alimentador vibratório do Britador Municipal. Sessão do Pregão no 
dia 25 DE JULHO DE 2025 ÀS 09H00MIN. Maiores informações 
pelo telefone (54) 3446 2800 / 3446 2830 ou pelo endereço eletrônico: 
licitacao@cotipora.rs.gov.br. O Edital, na íntegra, encontra-se a 
disposição dos interessados no site da Prefeitura: 
www.cotipora.rs.gov.br 
  
COTIPORÃ, 10 DE JULHO DE 2025 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito De Cotiporã  

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:7C1581E6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 223, DE 
10 DE JULHO DE 2025. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: IVAR BESSEGA ME 

CNPJ Nº 28.507.925/0001-42 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de janelas para 
a Escola Municipal de Ensino Fundamental Caminhos do Saber, de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 145/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 70 (setenta) dias 
VALOR: R$ 54.162,70 (cinquenta e quatro mil cento e sessenta e 
dois reais e setenta centavos) 
  
Cotiporã, 10 de julho de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:C87BA00C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 224, DE 10 DE JULHO DE 2025. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: MECANICA DOMENEGHINI LTDA ME 
CNPJ Nº 03.491.465/0001-80 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão 
de obra para manutenção do veículo Saveiro de placas IUR-2669, 
pertencente à Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 146/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias 
VALOR: R$ 1.066,00 (um mil e sessenta e seis reais) 
  
Cotiporã, 10 de julho de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:7A7351F5 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 25/2024 
  
O município de Coxilha/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 92.411.933/0001-90, torna público que está 
realizando despesa no valor total estimado em R$ 5.120,00 (seis mil 
reais) mensal total de R$ 61.440 (sessenta e um mil quatrocentos e 
quarenta reais), com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL, VISANDO À CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 
PARA REDES SOCIAIS (FEED, STORIES E REELS), BEM COMO 
À ELABORAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS PARA BANNERS, 
OUTDOORS E MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
RELACIONADOS A EVENTOS PROMOVIDOS PELO 
MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE GARANTIR A 
PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E A EFETIVA 
COMUNICAÇÃO ENTRE A GESTÃO PÚBLICA E A 
POPULAÇÃO, P23 COMUNICACAO LTDA – CNPJ nº 
58.145.834/0001-75, com todas as justificativas e condições já citadas 
conforme informações contidas no processo supra mencionado. 
Determino a publicação deste processo de Inexigibilidade de Licitação 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 consolidada. 
Coxilha, 10 de julho de 2025. 
  


